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ACESSO À CONSTITUIÇÃO E O RESPEITO PELOS VALORES 
DA PESSOA HUMANA

O presente trabalho tem por objetivo delinear uma abordagem, sobre a importância e a neces-
sidade de um efetivo acesso ao conhecimento, das normas que regem o país, assim como a 
relevância e as conquistas atribuídas por uma Lei Maior positivada. Tem se a Constituição Fe-

deral de 1988 como documento que agrega normas fundamentais estabelecendo princípios e regras que 
objetivam organizar o funcionamento do Estado. Entretanto, recentemente surgiram mudanças sociais, 
que se tornam necessárias, promovendo uma facilitação do acesso a Carta Maior. Constitui o objetivo 
deste artigo, discutir a relevância do acesso a Constituição em virtude do respeito aos valores da pessoa 
humana, quando se objetiva a participação no conhecimento da Lei Maior que rege o país, considerando 
desde já, como premissa inconteste, a renovada atmosfera em que está inserido, o Direito Constitucional, 
o Estado Constitucional de Direito, bem como os princípios norteadores, portanto, justificando assim 
uma abordagem sobre o tema. 

Palavras-chave: Constituição. Normas fundamentais. Respeito aos valores. Dignidade humana.

This paper aims to outline an approach , on the importance and need for effective access to 
knowledge , the rules governing the country , as well as the relevance and achievements awar-
ded by a Higher Law positively valued . Has the 1988 Federal Constitution as a document that 

aggregates basic rules establishing principles and rules that aim to organize the functioning of the sta-
te . However , recently emerged social changes that become necessary by promoting easier access to 
Carta Maior . It is the purpose of this article to discuss the relevance of access under the Constitution 
of respect for human values , if the objective is to share the knowledge of the highest law governing 
the country, considering the outset as undeniable premise , the renewed atmosphere that is inserted, 
the Constitutional Law , the Constitutional rule of law as well as the guiding principles , therefore 
justifying an approach on the subject .
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INTRODUÇÃO 

A Constituição, ou seja, a Lei Fundamental, é 
aquela que rege o país, nesse sentido tem se aí um 
pacto ou juramento entre o povo e os seus repre-
sentantes, estabelecendo princípios, que sustentarão 
a legislação e o governo de determinado país. Tem 
se nesse sentido como natureza jurídica o direito 
público interno, direito público por que se refere a 
questões que dizem respeito aos interesses imedia-
tos do Estado. Interno porque as normas dizem res-
peito apenas ao direito de um único Estado. A carta 
maior ocupa uma posição de superioridade em rela-
ção às demais ciências jurídicas e as demais normas 
jurídicas não podem em hipótese alguma contrariar, 
dispositivos constitucionais. Nesse sentido o Estado 
Democrático de Direito, é aquele que se submete à 
lei e a vontade popular, e tem como principal dedi-
cação, os direitos e garantias fundamentais, consa-
grando o indivíduo como finalidade.

O QUE É UMA CONSTITUIÇÃO? 

“É a fonte primitiva da qual nascem a arte e a sa-
bedoria constitucionais” (LASSALE, 2010, p. 10).

Constituição é a lei fundamental de organização 
do Estado, ao estruturar e delimitar os seus poderes 
políticos. Dispõe sobre os principais aspectos de sua 
estrutura. Trata se das formas de Estado e de gover-
no, do sistema de governo, do modo de aquisição, 
exercício e perda do poder político e dos principais 
postulados da ordem econômica e social. Estabelece 
limites de atuação do Estado, ao assegurar respeito 
aos direitos individuais.

A Constituição Brasileira de 1988, no que concer-
ne ao conteúdo é de natureza formal, quanto a forma 
é escrita; quanto a forma de elaboração é dogmáti-
ca; quanto a origem democrática; é rígida dirigente; 
analítica; eclética.

CONTEXTO HISTÓRICO 

Como dispõe a Declaração Universal dos Direitos 
do Homem de 1789: “toda sociedade na qual não 
está assegurada a garantia dos direitos nem deter-
minada a separação dos poderes, não tem Constitui-
ção”. As principais Cartas Constitucionais foram a 
dos EUA, de 1789, fruto do movimento de indepen-

dência do país, e a da França, de 1791, que sinteti-
zou os ideais da Revolução Francesa.

Tais documentos são considerados como marcos 
históricos, que representam a transição, da socieda-
de para a idade contemporânea, ainda vale ressaltar 
que foram inspirados pelos valores do liberalismo 
clássico. Onde se tinha uma perspectiva que todos 
eram livres e iguais perante a lei, observando se aí 
que o direito a propriedade era garantido, e o gover-
nante passaria a sofrer limitação constitucional.

Nessa época ficaram consagrados os direitos de 
primeira geração, como o direito à vida, à liberda-
de, à propriedade, à manifestação de pensamento e 
ao voto. 

CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS 

O Brasil teve sete constituições, Constituição Impe-
rial de 1824, que foi a primeira, Constituição de 1891 
(inaugurou a República), Constituição de 1934 (pôs 
fim à República Velha), Constituição de 1937 (início 
do Estado Novo, de Getúlio Vargas), Constituição de 
1946 (redemocratizou o país), Constituição de 1967 
(emendada pela EC nº. 1/69, vigorou na Ditadura Mi-
litar), Constituição de 1988 (“Constituição Cidadã”, 
trouxe de volta o Estado Democrático).

A Constituição de 1824 foi a que por mais tempo 
vigorou em nosso país: 65 anos. Ela é fruto de acon-
tecimentos que se iniciam com a vinda da Família 
Real Portuguesa, no ano de 1808. Devido à ocu-
pação das terras portuguesas pelas tropas napoleô-
nicas, a monarquia teve que se retirar de Portugal, 
estabelecendo-se no Brasil, ainda colônia.

Pertencendo, agora, ao Reino Unido de Portugal e 
Algarves, cujo Rei era D. João VI, o Brasil era a sede 
da metrópole portuguesa, tendo como capital a cidade 
do Rio de Janeiro. Alguns historiadores denominam 
esse fato de “inversão metropolitana”, pois Portugal 
era governado a partir da antiga colônia.

Constituição de 1891, O surgimento de nossa segunda 
constituição está ligado ao enfraquecimento da monar-
quia, que pode ser observado desde 1831, quando hou-
ve a tentativa de descentralizar o poder. Como dissemos 
anteriormente, a Lei nº. 16 de 1834 concedeu alguma 
autonomia às províncias, ao possibilitar que elas legis-
lassem. Porém, tal lei foi “interpretada” e praticamente 
revogada em 1840. O poder continuou centralizado, e 
essa capacidade de legislar foi retirada das províncias. 
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A Constituição de 1891 vigorou até 1930, sofren-
do apenas uma reforma em 1926, momento em que 
as faculdades e direitos do governo central perante 
os estados foram ampliados. Na próxima unidade do 
nosso curso estudaremos os fatos que determinaram 
o fim da República Velha, a revogação desse orde-
namento jurídico e a promulgação de um novo texto 
constitucional, o de 1934.

Constituição de 1934, As principais causas para a 
extinção da República Velha, que perdurou de 1889 
a 1930, podem ser associadas a dois fatores:

• domínio das oligarquias mineiras e paulistas (o ter-
mo “oligarquia” significa “governo de poucos”); e 

• ruptura eleitoral do então presidente Washington 
Luís, que não respeitou o acordo da “política do 
café com leite”.

Constituição de 1937, Com a eleição de Getúlio 
Vargas para governar durante o período de 1934 a 
1938, começou a haver uma forte disputa entre dois 
movimentos nacionais. De um lado, o da direita fas-
cista, que defendia um estado autoritário, inspirado 
nas ideias de Mussolini, representado pela Ação In-
tegralista Brasileira (AIB); e, de outro, a Aliança Na-
cional Libertadora (ANL), movimento de esquerda 
que apoiava ideias socialistas e comunistas e preten-
dia combater o fascismo nacional. 

Em 11 de julho de 1935, quatro meses após a cria-
ção da ANL, o Governo a fechou, sob a alegação de 
que essa aliança era ilegal em vista da Lei de Segu-
rança Nacional. Paralelamente, para evitar o avan-
ço comunista, Getúlio Vargas decretou o estado de 
sítio, inviabilizando uma insurreição político-militar 
que objetivava derrubá-lo e instalar o comunismo, a 
denominada Intentona Comunista. 

Porém, o estopim desse quadro histórico foi a des-
coberta do famoso “Plano Cohen”, que novamente 
pretendia derrubar Getúlio. Foi descoberto pelo Es-
tado-maior do Exército e veiculado em rádio nacio-
nal. Como pretexto para “salvar” o Brasil do comu-
nismo, Getúlio Vargas decreta o golpe de estado e 
fecha o Congresso Nacional.

Carta de 1937, Na sequência, Getúlio outorga (impõe) a 
Carta de 1937, iniciando o que chamou de “Estado Novo”. 
Essa constituição foi elaborada por Francisco Campos e 
teve o apelido de “Polaca”, em virtude da influência da 
constituição polonesa fascista e autoritária de 1935. 

Apesar de ter estabelecido em seu art. 187 que se-
ria submetida a plebiscito nacional, isso nunca acon-
teceu. Sua característica principal foi o autoritaris-
mo, tendo sido fechado o Parlamento, e o Judiciário 
passou a ser controlado pelo Executivo. 

Constituição de 1946, O Estado Novo se prolon-
gou de 1937 a 1946, sendo que Vargas governou, 
efetivamente, desde o Governo Provisório, instalado 
em 1930. No total, foram mais de quinze anos de 
“Era Vargas”. Como se viu, a política interna se ba-
seava em ideias da direita fascista e se norteava pelo 
autoritarismo, configurando-se como uma verdadei-
ra ditadura. 

Porém, com o início da 2ª Guerra Mundial, o Bra-
sil declarou guerra aos países do “Eixo” (a Alema-
nha nazista, a Itália fascista e o Japão), combatendo, 
assim, do lado dos “Aliados” (EUA, URSS, China, 
França e Inglaterra). 

Numa clara contradição entre a política interna 
(ditadura Vargas nazifascista) e a política externa 
(apoio aos países que queriam destruir as ditaduras 
nazifascistas), foi publicado o “Manifesto dos Mi-
neiros”, que evidenciava esse quadro controverso. 

Tendo perdido apoio e entrado em crise política, 
Getúlio Vargas se viu obrigado a convocar eleições 
para a Presidência do Brasil. Por meio da Lei Cons-
titucional nº. 9, de 1945, ele o faz e começa a corrida 
das eleições.

Com o fim da Segunda Guerra Mundial, o mun-
do ficou dividido em dois grandes blocos: a parte 
capitalista, liderada pelos EUA, e a parte socialista, 
chefiada pela ex-URSS (União das Repúblicas So-
cialistas Soviéticas). Essas potências ajudavam na 
reconstrução dos países destruídos pela guerra e, pa-
ralelamente, exerciam sua influência para a garantia 
de poder e comando sobre tais territórios. 

Nessa época, o Brasil se vinculou ao mundo ca-
pitalista, tendo, inclusive, recebido algumas multi-
nacionais para explorar o mercado nacional. Aliás, 
especialmente a partir da década de 50, que desna-
cionalizou segmentos importantes da economia na-
cional, como a área do petróleo, tal política econô-
mica ficou conhecida como “entreguismo”.

Constituição de 1988, Após intensas discussões, 
vários lobbies e brigas políticas, a recém-elabora-
da constituição foi promulgada, em 5 de outubro de 
1988, pelo presidente da Assembleia Constituinte, 
Ulysses Guimarães. Ele a denominou de “Constitui-
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ção Cidadã”, pois o povo pode contribuir para sua 
elaboração, por meio de propostas populares. Além 
disso, ela inaugurou um novo país, erguido sob o Es-
tado Democrático de Direito e que devia respeito à 
sua Lei Maior.

A nova Constituição fixou eleições diretas para 
Presidente da República, cujo mandato ficou estabe-
lecido em 4 anos (por força da Emenda Constitucio-
nal  de Revisão n. 5, de 1994, que alterou a previsão 
constitucional original, com mandato de 5 anos para 
Presidente). Esta  regra também ficou sendo obriga-
tória para Estados-membros, Municípios e Distri-
to Federal. O primeiro presidente eleito segundo a 
CF/88 foi Fernando Collor de Melo, que, pressiona-
do por denúncias de corrupção e já aberto contra ele 
um processo de impeachment, renuncia ao cargo em 
29 de dezembro de 1992 envolvido em escândalos 
de corrupção.

DIREITO FUNDAMENTAL 

A dignidade da pessoa humana é hodiernamente 
princípio basilar sob o qual se sustenta o ordenamen-
to jurídico por meio da aplicabilidade deste princípio 
se faz possível atender a finalidade de que o homem 
deve ser considerado como fim. Nesse contexto, são 
as palavras de Siqueira Junior (2008, p.273):

A dignidade da pessoa humana é atributo mo-
ral do indivíduo, que o qualifica enquanto ser. A 
consequência imediata desse pressuposto é que o 
homem é dotado de valor próprio, não podendo 
ser transformado em objeto. O valor absoluto dig-
nidade da pessoa humana informa todo o sistema 
jurídico. O homem enquanto ser é sagrado, sendo 
o valor fonte de todos os direitos.

No Brasil, com o advento da Constituição da Re-
pública de 1988, tal princípio supramencionado veio 
como regra maior, servindo de norte ao sistema jurí-
dico nacional, sendo ainda pressuposto do Estado De-
mocrático de Direito, conforme expressamente dispõe 
o art.1º, inc. III da Constituição Federal Brasileira.

O artigo 5º, da Carta Maior consagra os direitos e 
garantias fundamentais, onde todos são iguais peran-
te a lei sem distinção de qualquer natureza. Porém 
nada adianta assegurar a dignidade humana, à liber-

dade, a igualdade, se o próprio Estado por sua vez 
não proporciona o acesso ao conhecimento, acarre-
tando assim a exclusão social, existe aí uma despro-
porcionalidade, onde uma minoria da população tem 
acesso ao conhecimento dos direitos e garantias que 
regem a Carta Constitucional, tornando nesse sen-
tido um verdadeiro “ analfabetismo constitucional” 
onde não raro seus direitos e são infligidos e nem 
sequer, se tem a noção de que se está sendo lesado, 
seja pelo poder público, seja pelo particular.

O direito a educação, integra as garantias atribuí-
das pela Carta Fundamental, é um direito fundamen-
tal, Silva (2009, p.312):

 O art. 205 contém umas declaração fundamental 
que combinada com o art. 6° eleva a educação ao 
nível de direitos fundamentais do homem. Aí se 
afirma que educação é um direito de todos, com o 
que esse princípio é informado pelo princípio da 
universalidade.

Portanto, incube ao Estado gerir essa educação 
e viabilizada junto ao povo, assim, atendendo aos 
dispositivos constitucionais e direitos fundamen-
tais de todos os homens, sem qualquer tipo de dis-
ticao ou segregação.

IMPORTÂNCIA DO CONHECIMENTO 
CONSTITUCIONAL

A nação, como um todo tem um poder extremo, 
embora desorganizado, uma vez que em casos em 
que o sentimento nacional se aglutina, e num es-
forço, vence o poder do exército, e com esse senti-
mento advindo de uma sociedade sedenta de direitos 
respeitados, se faz necessário aí o conhecimento a 
minucioso, das leis que regem o país, uma vez que 
se evidência que em Estados da Federação, onde se 
concentram uma dada parcela da população, com 
um alto índice de analfabetismo, tem se aí em con-
traponto maiores índices de corrupção. Nesse senti-
do observa se a necessidade de o cidadão lutar por 
seus direitos, estes se efetivam pelo conhecimento 
de suas leis.

Anteriormente a Constituição Federal Brasileira de 
1988, havia aí um período que ficou conhecido como 

“

“
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Ditadura Militar, e como o advento da nova Carta, a 
esperança de um Estado melhor, proporcionando os 
anseios, necessidades, convicções. No entanto há um 
demasiado, desconhecimentos das leis que regem o 
país, Constituição cidadã, assim chamada, contudo 
não atinge o conhecimento geral da nação, tornando 
ainda mais uma sociedade excludente.

No entanto, não é o conhecimento das leis, que re-
gem um país que por si só, serão aplicadas afetiva-
mente e com isso o seu progresso, e sim que quem 
estiver no governo fomente uma política embasada na 
justiça social e respeito as normas e anseios sociais. 
Nesse sentido retorna se ao contraponto que se faz 
necessário o conhecimento das normas para, a plena 
convicção de que o respeito as normas é o respeito ao 
povo, que está representado, e um povo conhecedor 
dos seu direitos, tem força pra exercer o poder como 
assegura a Constituição em seu  art. 1º, § único. 

“Todo poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição”.

Conforme o paragrafo único, supramencionando, 
o poder emana do povo, e o poder da nação é inven-
cível e tem força somente quando detentor do co-
nhecimento, da superioridade dessa força. Conforme 
Lassale (2010, p.): “Mas, não devemos esquecer que 
entre o poder da nação e o poder do Exército existe 
uma diferença muito grande e por isso se explica o 
poder do Exército, embora em realidade inferior ao 
da nação, com o tempo seja mais eficaz que o poder 
do país, embora maior.”

Logo, o poder sempre será do povo e intransfe-
rível, assim, o poder de exercício é transferível ao 
individuo incubido de proceder com as demandas 
necessárias inerente a governança.

CONCLUSÃO 

Destarte, conforme todo o exposto no corpo des-
te trabalho cientifico bibliográfico, as diretrizes do 
pensador Lassale, coadunam de forma concisa com 
as teses desenvolvidas, vejamos:

 Os problemas constitucionais não são problemas 
de direito, mas do poder; a verdadeira Constitui-
ção de um país somente tem por base os fatores re-
ais e efetivos do poder que naquele país regem, as 
constituições escritas não tem valor nem são durá-

veis a não ser que exprimam fielmente os fatores 
do poder que imperam na realidade social: eis aí os 
critérios fundamentais que sempre devemos lem-
brar (LASSALE, 2010, p.45).

Embora a Constituição, apenas por existir por si só 
não possa realizar todos os anseios, assim como fa-
zer se respeitada, o seu conhecimento, e a exigência 
que a sua prática e aplicabilidade sejam, apreciadas. 
Tais atitudes de participação e comprometimento, 
podem transformar em força, pois a busca pela sua 
efetivação, se converte em realidade quando, presen-
tes a conscientização geral de que efetivamente o po-
der emana do povo e esse povo conhecedor de seus 
direitos e obrigações fomentam poder. Quando a so-
ciedade percebe o poder quem detém, se atribui aí o 
avanço, ocasionando a supressão das mazelas sociais, 
e conquistando o espaço que lhe é de direito. Uma vez 
que a Lei maior é fruto de uma perspectiva, de uma 
luta social que avançou gerações, e seu conhecimento 
é mais que uma conquista, assim dizer uma herança, 
objetivando assim que o real propósito seja atingido. 
Pois uma constituição cidadã é aquela que, efetiva-
mente está ao alcance de quem a pertence. Uma Carta 
maior efetivada pelo povo e para o povo.
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